
___________________________________________________________________________________________________________ 
Camara Municipal de Quixadá 

CNPJ: 07 594 930/0001-60 
Tv. Tiradentes, 515 - Centro - CEP: 63.900-129 - Quixadá - Ce. Fone: (88) 3412-0442 - E-mail: contato@camaraquixada.ce.gov.br 

 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

OBJETO: 

O presente memorial tem por objetivo os serviços de reforma na fachada 
sede da Câmara Municipal de Quixadá. 

PROJETOS: 
 

A execução da presente obra deverá obedecer à integral e rigorosamente 
aos projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com 
todas as características necessárias a perfeita execução dos serviços e ou será 
executados os serviços conforme orientação por parte da fiscalização de obras do 
município. 

NORMAS: 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as 
normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

ASSISTE NCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

A empresa se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes , 
prestar toda assistência técnica e administrativa necessária, afim de imprimir 
andamento conveniente às obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao 
quadro de pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

 
 

MATEIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão 
de obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que 
assegurem o bomandamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo o 
equipamento mecânico e ferramental necessários ao désempenho dos serviços 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições 
e tipos de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes 
construtivos a cerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer 
discrepância entre estas especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela 
fiscalização. 
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Os serviços serão executados conforme liberação por ordem de serviços 
parciais por parte da equipe de fiscalização de obras da Câmara. 

As medições serão efetuadas conforme boletim de medição e memória 
de cálculo de acordo com serviços efetivamente quantificados " in-loco" 

É de total responsabilidade por parte da CONTRATADA o 
reconhecimento físico e as devidas condições em que se encontra a unidade 
pública objeto desta licitação. 

DIVERGÊNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 
casos de caracterização de materiais ou produtos através de determinados tipos, 
denominações ou fabricantes , fica subentendida a alternativa "ou equivalente, 
rigorosamente similar e mesma qualidade", a qual será admitida a critério da 
Equipe Técnica da Câmara, respeitados os critérios de analogia e semelhança a 
seguir estabelecidos: 

L Dois materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência se 
desempenham idêntica função e apresentam as mesmas características exigidas 
nas especificações de materiais ou serviços que a eles serefiram. 

- Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não 
tenham as mesmas características exigidas nas especificações que a eles se 
refiram, eles terão analogia parcial ou semelhança. 

- Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por 
equivalência, a mesma se fará após ouvida a Equipe Técnica da Câmara, sem 
compensação financeira entre as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. Caso 
haja substituição por semelhança e autorização pela Equipe Técnica da Câmara 
(CONTRATANTE) , a CONTRATADA deverá abater do custo a diferença que por 
acaso exista entre o material especificado e o utilizado. Em nenhum caso será 
admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por substituição dos 
materiais ou produtos, seja por equivalência ou semelhança. 

Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar toda 
a mão de obra, mater ia is  e  ferramentas  indispensáveis  ao  desenvolvimento  
dos trabalhos, de modo a assegurar andamento e o acabamento satisfatório das 

tarefas. 

Havendo eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas 
especificações e os demais elementos que compõem o projeto executivo, deverá 
ser consultada a Equipe Técnica da Câmara (CONTRATANTE) que se 
pronunciará quanto aos esclarecimentos devidos. 

 
Os elementos que, por suas características específicas serão executados 

baseados em "desenhos de produção e montagem" encontram-se detalhados e 
especificados em nível de "desenhos de projeto", onde estão indicados os 
elementos necessários ao seu desenvolvimento, o que será feito pelos seus 
Fabricantes ou Fornecedores. 

Fazem parte destas especificações , e serão exigidas rigorosamente na 
execução dos serviços, as normas aprovadas ou recomendadas, as 
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especificações ou métodos referentes à materiais, mão de obra e serviços e os 
padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e 
Ambiental e Código de Obras do Município, bem como as normas e procedimentos 
das Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à 
implantação das obras. 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, 
quando necessária, será admitida com prévia autorização da Câmara. Quaisquer 
divergências entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, 
prevalecerão estas últimas e entre os desenhos e as especificações , 
prevalecerão às especificações. 

Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de 
dúvidas quanto a sua interpretação ou das peças gráficas , deverá ser consultada 
a Equipe Técnica da Câmara (CONTRATANTE) que se pronunciará quanto aos 
esclarecimentos  devidos. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA 
 

L A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, 
resistência, durabilidade e eficiência dos serviços que efetuar de acordo com as 
especificações destememorial; 

- A boa qualidade e a perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações 
utilizados pela CONTRATADA. condicionam o recebimento do serviço, 
sendo isto verificada em cadamedição; 

- Salvo legislação que amplie o prazo de garantia da construção e demais 
serviços executados , a garantia mínima será de 5 anos, a contar da data de 
recebimento da obra (data constanted o Termo de Recebimento de Obra),a ser 
oferecida exclusivamente pela CONTRATADA vencedora da licitação , não 
podendo a mesma sob nenhuma alegação transferir sua responsabilidade a 
terceiros , devendo os serviços serem executados dentro do prazo de 
estabelecido conforme cronograma, salvo serviços que justificadamente 
necessitem de maior prazo para conclusão dos serviços, se assim entendido e 
autorizado pela fiscalização de obra. 

 
 

QUIXADÁ-CE, 16 DE ABRIL DE 2024. 
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